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SECRETARIA DA COMISSAO INTERMINIST.P/REC.MAR

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 61165000116/2026-06

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objeto a impressão do Informativo da Comissão Interministerial para os
, publicação institucional oficial destinada à divulgação das ações, projetos,Recursos do Mar – INFOCIRM

deliberações e informações estratégicas relacionadas às políticas para os recursos do mar.

A necessidade da contratação decorre da importância do INFOCIRM como instrumento de comunicação institucional
da CIRM, utilizado para disseminação de informações a órgãos governamentais, instituições parceiras, autoridades e
em eventos institucionais, contribuindo para a transparência administrativa, a articulação interministerial e o
cumprimento das atribuições regimentais da Comissão.

Embora parte da divulgação ocorra por meios digitais, a versão impressa do informativo permanece essencial para
atender públicos específicos, garantir acesso à informação em ambientes institucionais formais e preservar a
padronização e a credibilidade da comunicação oficial.

Dessa forma, a contratação de serviços gráficos para a impressão do INFOCIRM mostra-se necessária para
assegurar a continuidade das atividades de comunicação institucional da Secretaria da CIRM, de forma planejada,
eficiente e compatível com o interesse público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Mentalidade Marítima e Recursos Humanos em Ciências do 
Mar (PROMAR/PPG-Mar)

MARCELLO FERREIRA DA CRUZ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá observar requisitos mínimos indispensáveis ao atendimento da necessidade administrativa, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, assegurando a adequada execução do objeto, a qualidade dos serviços e a
mitigação de riscos.

Os requisitos da contratação compreendem:

: capacidade da empresa para executar serviços gráficos compatíveis com o objeto,Requisitos técnicos
incluindo impressão policromática, acabamento gráfico e fornecimento de insumos adequados às
especificações estabelecidas no Termo de Referência;

: aptidão para atender demandas sob encomenda, cumprir prazos definidos emRequisitos operacionais
ordens de serviço e garantir logística adequada para entrega do material impresso;
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: observância aos padrões técnicos de impressão, acabamento e conformidadeRequisitos de qualidade
visual, assegurando que o produto final atenda às expectativas institucionais da SECIRM;

: regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, bem comoRequisitos legais e administrativos
aderência integral às normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações públicas;

: adoção, sempre que possível, de práticas que promovam o uso racional deRequisitos de sustentabilidade
recursos naturais, a redução de desperdícios e a destinação ambientalmente adequada de resíduos gráficos;

: aceite das condições de acompanhamento, fiscalização e controle daRequisitos de gestão e fiscalização
execução contratual estabelecidas pela Administração.

A definição desses requisitos visa garantir que a solução contratada seja plenamente adequada à necessidade
institucional, assegurando eficiência, economicidade, qualidade e segurança jurídica à contratação.

5. Levantamento de Mercado

Contratação, por dispensa eletrônica, de empresa especializada em serviços gráficos para impressão sob demanda
do Informativo da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar - INFOCIRM, com fornecimento integral de
materiais e acabamento final.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta é padronizada, amplamente praticada pela Administração Pública, apresenta baixo grau de
complexidade e possibilita ampla competitividade, economicidade e celeridade processual.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada é de 1000 exemplares, sendo duas tiragens de 500 unidades, podendo variar conforme
necessidade institucional.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 11.540,00

O valor estimado da contratação é de , calculado com base em R$ 11.540,00 (onze mil quinhentos e quarenta reais)
pesquisa de preços realizada conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, considerando a pesquisa de 
preços do Painel de Preços do Governo Federal.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento da solução.

A contratação será realizada de forma integral, uma vez que o objeto — serviços gráficos para impressão do
informativo INFOCIRM — apresenta natureza unitária, homogênea e interdependente, sendo tecnicamente mais
adequado e economicamente vantajoso que a execução seja concentrada em um único contratado.

O parcelamento poderia comprometer a padronização visual, a qualidade do material impresso, o controle da
execução e a eficiência administrativa, além de não representar ganhos significativos de competitividade ou redução
de custos.
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Dessa forma, a opção pela não divisão do objeto atende aos princípios da eficiência, economicidade e da seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, não caracterizando fracionamento indevido de despesa, nos termos
da Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O serviço de impressão do informativo INFOCIRM possui natureza autônoma e independe, para sua execução, de
outros contratos vigentes ou planejados, não havendo vínculo de dependência técnica, operacional ou financeira com
outras contratações.

Eventuais contratações futuras de objeto similar deverão observar o planejamento anual de contratações e as
diretrizes estabelecidas neste ETP, de modo a evitar sobreposição de objetos ou fracionamento indevido de
despesas, em conformidade com a legislação vigente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Secretaria da Comissão Interministerial
para os Recursos do Mar – SECIRM, estando compatível com o Plano Anual de Contratações, com a programação
orçamentária e com as ações de comunicação institucional previstas para o exercício.

O Informativo INFOCIRM constitui instrumento oficial de divulgação das atividades, deliberações e iniciativas da
Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM), sendo essencial para o cumprimento de
suas atribuições regimentais, para a transparência administrativa e para o fortalecimento da governança das políticas
públicas relacionadas aos recursos do mar.

Dessa forma, a contratação observa os princípios do planejamento, da eficiência e do interesse público, nos termos
da Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a adequada execução das ações institucionais da SECIRM, sem caracterizar
fracionamento indevido de despesas ou desalinhamento com as diretrizes estratégicas do órgão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços gráficos para impressão do INFOCIRM proporcionará, entre outros, os seguintes
benefícios institucionais:

garantia da divulgação regular e padronizada das ações, projetos e deliberações da CIRM;

fortalecimento da comunicação institucional e da transparência administrativa;

apoio às atividades de articulação interministerial e relacionamento com órgãos parceiros;

racionalização de custos, por meio da contratação sob demanda e da padronização do serviço; e

maior eficiência administrativa, com previsibilidade e continuidade na produção do informativo.

13. Providências a serem Adotadas

Para a adequada implementação da contratação, a Administração deverá adotar, previamente e durante a execução,
as seguintes providências:

inclusão da contratação no planejamento anual e na programação orçamentária;

realização da dispensa eletrônica, observados os requisitos legais e regulamentares;

designação formal de gestor e fiscal do contrato;
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definição clara das ordens de serviço, contendo prazos, quantidades e especificações;

acompanhamento e fiscalização contínua da execução contratual; e

adoção de medidas corretivas e aplicação de sanções, quando cabível.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados de baixo impacto, por se tratar de serviço
gráfico de pequeno porte. Ainda assim, poderão ser observadas as seguintes medidas mitigadoras,  que estão
alinhadas às diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental aplicáveis às contratações públicas:

estímulo ao uso racional de papel, evitando impressões desnecessárias;

preferência, sempre que possível, por papéis provenientes de manejo florestal sustentável;

redução de desperdícios por meio da conferência e aprovação prévia dos arquivos digitais; e

adequada destinação de resíduos gráficos gerados durante a produção.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se , conforme os elementosviável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo
analisados neste Estudo Técnico Preliminar.

Do ponto de vista , o objeto consiste em serviço gráfico comum, amplamente ofertado no mercado, comtécnico
especificações padronizadas e plenamente executáveis por empresas do ramo, não demandando tecnologia
exclusiva, inovação complexa ou capacitação especializada por parte da Administração.

Sob o aspecto , a estimativa de custos enquadra-se nos limites legais para a dispensa eletrônica, sendoeconômico
compatível com os preços praticados pelo mercado e com contratações similares realizadas por outros órgãos da
Administração Pública, o que evidencia a vantajosidade da solução adotada.

No aspecto , a contratação é compatível com a estrutura existente da SECIRM, queadministrativo e operacional
dispõe de capacidade técnica para gerir e fiscalizar a execução contratual, bem como com o planejamento
institucional e a disponibilidade orçamentária prevista.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável e adequada para atender à necessidade identificada, observando
os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e do interesse público.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSE EDILON RIBEIRO DOS SANTOS
Fiscal do Contrato

 Assinou eletronicamente em 30/01/2026 às 11:30:40.

 

 

 

 

 

 

MARCELLO FERREIRA DA CRUZ
Membro da comissão de contratação
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